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AVISOS  

CONVOCAÇÃO PARA A SEGUNDA SESSÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 015/2025

A Agente de Contratação do Município de Aparecida de Goiânia, após recebi-
mento das Atas de julgamento dos invólucros nº 01 e 03, respectivas planilhas de 
julgamento e demais documentos elaborados pela Subcomissão Técnica, convoca 
as empresas interessadas no feito para a segunda sessão relativa à Concorrência 
Pública nº 015/2025, processo nº 2024.000.679, a ser realizada no dia 20 de fe-
vereiro de 2026, às 09 horas, no auditório da Secretaria Executiva de Licitação. 

VIVIANE BATISTA DE OLIVEIRA 
Agente de Contratação.

_________________________________________  

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO
 Nº 019/2026

Data Abertura: 05 de março de 2026, às 09h. Objeto da Licitação: contratação de 
empresa para manutenção das piscinas do Centro Olímpico, com o fornecimento 
de todos os materiais. TIPO: menor preço global. Local da sessão de abertura: 
https://licitacoes-e2.bb.com.br/aop-inter-estatico/ Interessado: SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE, LAZER E JUVENTUDE. Processo: 2025.352.960, 
E-mail: pregaoaparecida@gmail.com.

VIVIANE BATISTA DE OLIVEIRA 
Secretária Executiva de Licitação

DHAYLY S. OLIVEIRA 
Pregoeira.

TERMOS  

TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 32/2026 - PGM

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 
DE APARECIDA DE GOIÂNIA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MU-
NICIPAL DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO ESTRELA DE DAVI, PARA 
OS FINS QUE ESPECÍFICA. 

O MUNICÍPIO DE APARECIDA DE GOIÂNIA, pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 01.005.727/0001-24, sedia-
do na Rua Gervásio Pinheiro, Área Pública II, s/n°, Setor Solar Central Park, 
CEP 74.968-500, junto a SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pessoa 
jurídica de direito público, neste ato representado pela Secretária, Sra. NÚBIA 
GOMES DE BRITO FARIAS, inscrita no CPF sob nº 849.***.***-** e a Organi-
zação da Sociedade Civil – ASSOCIAÇÃO ESTRELA DE DAVI, pessoa jurídica 
de direito privado sem fins lucrativos, inscrita no CNPJ nº 43.537.085/0001-54, 
com sede na Avenida Duque de Caxias, SN, quadra 155, lote 26, Setor Garave-
lo, CEP 74.930-490, Aparecida de Goiânia/GO, neste ato representada por sua 
representante legal, Sra. LARISSA ANDRADE COELHO, inscrita no CPF/MF 
sob o número 034.***.***-**, doravante denominada, O.S.C., e ambos em con-
junto denominados PARCEIROS, sujeitando-se, no que couber, aos termos da Lei 
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000, Lei nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, Lei de Diretrizes Orça-
mentárias vigente, e demais normas que regulamentam a espécie, em conformida-
de com o Plano de Trabalho deste instrumento, RESOLVEM celebrar o presente 
Termo de Colaboração, referente ao Processo Administrativo nº 2025.393.551.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1. O presente Termo de Colaboração decorre do procedimento de Dispensa de 
Chamada Pública, conforme alude o art. 30, inciso VI da Lei 13.019/2014, tendo 
por objeto a formalização da relação de parceria, em regime de mútua cooperação 
entre o MUNICÍPIO e a O.S.C., para a consecução de finalidades de interesse 
público e recíproco, mediante o repasse mensal de R$ 400,00 (quatrocentos reais) 
por aluno parcial matriculado, com frequência de no mínimo 75% (setenta e cinco 
por cento), ressalvando as faltas por motivo de doença, devidamente justificadas 
com atestado médico. Ressalta-se que esse quantitativo de frequência não interfe-
re no repasse do valor da bolsa, visto que se trata de serviço continuado, e que a 
instituição recebe por criança matriculada. 

1.2. A Instituição disponibilizará o prédio devidamente adequado para o atendi-
mento educacional de acordo com cada faixa etária; disponibilizará equipe peda-
gógica (Professores e Coordenadores Pedagógicos), equipe administrativa (Dire-
tor, Secretário, Auxiliar de Secretaria, Agentes de Serviços Diversos, Merendeira, 
entre outros que se fizerem necessário); assumirá todos os custos necessários para 
o bom funcionamento da unidade escolar e atendimento às crianças e comunidade 
escolar, tais como: água, energia, telefone, internet, gás de cozinha, materiais de 
higiene e limpeza, materiais de expediente, entre outros que se fizerem necessá-

rios.

1.3. O presente Termo de Colaboração proposto objetiva oferecer ensino a 210 
(duzentos e dez) alunos em período parcial, distribuídos entre os agrupamentos 
IV e V da Educação Infantil (Pré-Escola).

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PLANO DE TRABALHO			 
				  
2.1. Para o alcance do objeto pactuado, os parceiros obrigam-se a cumprir o plano 
de trabalho que, independentemente de transcrição, é parte integrante e indisso-
ciável do presente Termo de Colaboração, bem como toda documentação técnica 
que dele resulte, cujos dados neles contidos acatam os parceiros.

2.2. Os ajustes no plano de trabalho serão formalizados por certidão de apostila-
mento, exceto quando coincidirem com alguma hipótese de termo aditivo, sendo 
vedada a alteração do objeto da parceria.		
		
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo de Colaboração terá vigência inicial de 12 (doze) meses, 
compreendendo o período de 1º de janeiro de 2026 a 31 de dezembro de 2026, 
prazo este correspondente ao tempo necessário para a execução integral do ob-
jeto da parceria, podendo ser prorrogado, mediante consenso entre as partes e 
justificativa técnica devidamente fundamentada, na forma da legislação vigente, 
observado o limite máximo de 10 (dez) anos de vigência total, nos termos do art. 
21 do Decreto Federal nº 8.726 de 27 de abril de 2016.

3.2. A prorrogação prevista no subitem 3.1 deverá ser solicitada pela OSC com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias em relação ao término da vigência em 
curso, ficando condicionada à autorização expressa da Administração Pública.

3.3. A eficácia do presente Termo de Colaboração fica condicionada à publicação 
prevista no item 22.2 deste instrumento.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS RECURSOS FINANCEIROS

4.1. Para a execução das atividades previstas neste Termo de Colaboração, serão 
disponibilizados recursos pelo Município no valor total anual estimado de R$ 
1.008.000,00 (um milhão e oito mil reais).

4.2. O repasse mensal será calculado com base no valor per capita de R$ 400,00 
(quatrocentos reais) por aluno em período parcial matriculado e atendido pela 
O.S.C.

5. CLÁUSULA QUINTA – DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS FINAN-
CEIROS

5.1. A liberação dos recursos ocorrerá em estrita conformidade com o Cronogra-
ma de Desembolso constante na Cláusula Décima Sexta deste instrumento, fican-
do condicionada ao cumprimento dos requisitos do art. 48 da Lei nº 13.019/2014.

5.2. O repasse das parcelas mensais pressupõe a inexistência de irregularidades 
pendentes de saneamento e o cumprimento das metas pedagógicas pactuadas.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS FI-
NANCEIROS

6.1. Os recursos serão mantidos em conta bancária específica em instituição fi-
nanceira pública e aplicados em cadernetas de poupança ou fundos de curto prazo 
enquanto não empregados na sua finalidade.

6.2. A movimentação dos recursos será realizada exclusivamente mediante trans-
ferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final na plataforma ele-
trônica oficial, vedado o saque em espécie ou pagamentos que não permitam a 
rastreabilidade dos recursos.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS

7.1 Como forma mútua de cooperação na execução do objeto do Termo de Cola-
boração, comprometem-se os Parceiros a executar a integralidade das obrigações 
assumidas, no âmbito das respectivas competências.

7.2. Conjugar esforços e cooperar um com o outro para a plena realização do 
objeto;

7.3. Promover publicidade e transparência das informações referentes a esta par-
ceria;

7.4. Promover o registro das informações cabíveis em suas plataformas eletrôni-
cas;

7.5. Fornecer, quando requisitadas pelos órgãos de controle interno e externo e 
nos limites de sua competência específica, informações relativas à parceria inde-
pendente de autorização judicial; e
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